
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
- ESTADO DO PARANÁ - 

 

 

Rua Paraná, 983 – Caixa Postal: 15 – CEP: 86.490-000 – Fone/Fax: (043) 3551-8300. 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 O Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito publico interno, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoal 

Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o nº 76.968.064/0001-42, com sede 

administrativa na Rua Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. Dartagnan Calixto Fraiz, sob RG nº 773.261-9 e CPF nº 171.895.279-15, em 

pleno exercício de seu mandato eletivo, declara para os devidos fins a existência de 

rede de abastecimento de água potável, da solução de esgotamento sanitário 

(nomeadamente, rede de esgoto e estação de tratamento de esgoto - ETE), rede de 

energia elétrica e coleta de resíduos sólidos urbanos no que se refere à área objeto 

do Contrato de Repasse OGU nº 939592/2022/MDR/CAIXA, referente ao 

Microrrevestimento Asfáltico a Frio. 

 

Ribeirão do Pinhal, 23 de Outubro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 
Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal 
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